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ANEXO I-E

DECLARAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO ATESTADO DE VISITA

Por intermédio deste documento, declaramos que temos pleno conhecimento das condições e

peculiaridades dos locais para cumprimento das obrigações do objeto da contratação do serviço

de  “instalação, manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condicionado do

Campus Muriaé do Instituto Federal  de Educação,  Ciência  e Tecnologia  do Sudeste de

Minas Gerais, com fornecimento de peças”, e que assumimos total responsabilidade pelo fato

de não visitarmos no local, e que não utilizaremos deste para quaisquer questionamentos futuros

que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras com o campus Muriaé do IFSUDESTE MG.

Muriaé, ____ de ________________ de 2019

___________________________________________________

(Assinatura do responsável da Licitante)

___________________________________________________

(Nome do responsável da Licitante)

___________________________________________________

(Nome da empresa Licitante)
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